
LEI Nº 1.456-01/2013 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A EFETUAR CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS E PRODUTORES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO 
DE GRAMA, PLANTAS, MUDAS 
ORNAMENTAIS E DE FLORES 
PARA O MUNICÍPIO e dá outras 
providências. 

 
    GILBERTO ANTÔNIO KELLER, Prefeito Municipal de 
Colinas/RS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, faço 
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

    Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
chamamento público para credenciamento de empresas e produtores rurais para fornecimento 
de grama, plantas, mudas ornamentais e de flores para o Município. 

   
    Art. 2.º Ficam estipulados os valores constantes no arquivo em 
anexo, podendo os valores serem corrigidos anualmente pelo índice de IPCA, nos casos de 
prorrogação dos contratos. 

 
   Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo 

licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, cujo edital irá 
fixar as condições para a habilitação das empresas e produtores. 
 
    Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 
 
    Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
01 – CONV./AUX. E OUTROS RECURSOS 
2021 – GESTÃO DO TURISMO 
3.3.90.30.00000000 – MATERIAL DE CONSUMO (515) 
 

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

GABINETE DO PREFEITO, 07 de março de 2013. 
 
 

 GILBERTO ANTÔNIO KELLER 
Prefeito Municipal  

Registre-se 
Publique-se 
    Marcelo Schroer 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 



ORÇAMENTO 2013 
PLANTAS, GRAMA, MUDAS FLORES 

 
 

FLORES MUDAS 
Nº ITEM Unidade

- valor 
R$ 

Caixa com 
15- valor R$ 

1 Amor perfeito sortido 0,57 8,55 
2 Amor perfeito de verão 0,57 8,55 
3 Balsamina  0,57 8,55 
4 Begônia  0,57 8,55 
5 Onze horas sortida 0,57 8,55 
6 Funcionário público 0,57 8,55 
7 Geraneo sortido 0,57 8,55 
8 Pervinca  0,57 8,55 
9 Boca de leão 0,57 8,55 
10 Sempre viva(gompherena) 0,57 8,55 
11 Botão de ouro 0,57 8,55 
12 Astera  0,57 8,55 
13 Gravina sortida 0,57 8,55 
14 Petúnia sortida 0,57 8,55 
15 Tagetes sortida 0,57 8,55 
16 Tegetão 0,57 8,55 
17 Vinca sortida 0,57 8,55 
18 Zinnia sortida 0,57 8,55 
19 Flor de mel sortida 0,57 8,55 
20 Calendula sortida 0,57 8,55 
21 Verbena sortida 0,80 12,00 
22 Ranunculus VP 14 4,00 - 
23 Margarida amarela 0,75 11,25 
24 Margarida rosa 0,75 11,25 
25 Iris germânica sortida 1,50 22,50 

 
 

FLOR EM VASO 
Nº ITEM Unidade

- valor 
R$ 

Caixa com 
15- valor R$ 

26 Begônia vaso – VP 14 4,75 - 
27 Gérbera sortida- VP 14 11,50 - 
28 Gloxínia- VP 14 13,50 - 
29 Kalanchoe dobrado- VP 11 3,49 - 
30 Poinsetia vermelha- VP 11 9,90 - 
31 Geraneo – VASO MÉDIO 4,55 - 
32 Grama sempre verde por metro quadrado 8,00 - 



33 Grama sempre verde colocada por metro quadrado 9,00 - 
34 Grama esmeralda por metro quadrado 9,50 - 
35 Grama esmeralda colocada por metro quadrado 10,50 - 

 
 

FOLHAGENS 
Nº ITEM Unidade

- valor 
R$ 

Caixa com 
15- valor R$ 

36 Bromélia fasciata média – VP 17 22,50 - 
37 Bromélia imperial média – VP 26 27,50 - 

 
 

ARBUSTOS 
Nº ITEM Unidade

- valor 
R$ 

Caixa com 
15- valor R$ 

38 Azaléia vermelha- altura média – 50 cm 17,50 - 
39 Hortência azul – 30 cm 7,10 - 

 
 

PLANTAS 
Nº ITEM Unidade

- valor 
R$ 

Caixa com 
15- valor R$ 

40 Três Maria cores sortidas – 1,00 M 14,00 - 
41 Buxus- médio - 30cm 18,00 - 
42 Buxus- grande – 60 cm 36,00 - 
43 Camélia 25,00 - 
44 Cróton - VP.24 28,00 - 

 
 

ÁRVORES 
Nº ITEM Unidade

- valor 
R$ 

Caixa com 
15- valor R$ 

45 Extremosa sortida média 1,5 metros 7,50 - 
46 Quaresmeira tricolor média de 0,80cm 14,00 - 
47 Ipê sortido- média de 2 metros 14,00 - 
48 Flamboiã- média de 2 metros 15,00 - 

 
 
 
 
 
 

PALMACEAS 
Nº ITEM Unidade

- valor 
Caixa com 

15- valor R$ 



R$ 
49 Dasyliion wheelwri- altura média de 2,5 metros 190,00 - 
50 Geriva- altura média 2,5 metros 51,00 - 
51 Livistonie- altura média 2,5 metros 85,00 - 
52 Palmeira real- altura media 2,5 metros 40,00 - 
53 Palmeira imperial- altura média 2,5 metros 50,00 - 
54 Palmeira garafa- altura média 2,5 metros 135,00 - 
55 Palmeira moinho de vento- altura média 2,5 metros 74,25 - 
56 Washingtonia- altura media 2,5 metros 150,00 - 
57 Rafhis(rafis)- média 1 metro- por cada haste 8,00 - 
58 Iuca azul- média 1 metro 50,00 - 
59 Palmeira azul- média 1,5 metro 685,00 - 

 
 

Nº ITEM Valor 
unitário 

Valor total 

60 Juniperus virgiana glauca 2 bola vaso cx água 275,00 - 
61 Juniperus virgiana glauca 3 bola vaso cx água 350,00 - 
62 Alternantera crespa c/15 mudas 8,00 - 
63 Alternantera amarela c/15 mudas 8,00 - 
64 Alternantera variegata c/15 mudas 8,00 - 
65 Cinerária marítima c/15 mudas 6,50 - 
66 Hemigraphis altemata c/15 mudas 7,50 - 
67 Acer buergerianun vaso bl 14 2,50 altura 40,00 - 
68 Cerejeira japonesa vaso bl 25 2,50 alura – escura 60,00 - 
69 Cerejeira japonesa vaso bl 14 2,50 alura – clara 14,00 - 
70 Juniperus chinesis simpaco aurea vaso bl 8 100,00 - 
71 Juniperus chinesis simpaco aurea vaso bl 14- 20cm 120,00 - 
72 Chamasiparis obtusa mana aurea vaso bl 14- 1m 60,00 - 
73 Filifera aurea vaso vp 40- 1m 98,00 - 
74 Thuja occicentalis smaragat vaso bl 110 105,00 - 
75 Juniperus chinesis pfizeriana old gols vaso bl 40 75,00 - 
76 Juniperus virginiana glauca vaso vp 60 140,00 - 
77 Pitosporo aurea 40,00 - 
78 Pitosporo varegata 41,00 - 
79 Pitosporo verde bl 25 55,00 - 
80 Loropetalum chinesis dark rubro vaso co 2,4 13,00 - 
81 Solanun rantoneti variegata bl 8 15,00 - 
82 Phoenix roebelina 2 m tronco vaso bl 60 160,00 - 
83 Phoenix roebelina 2 tronco 1,50 m vaso bl 60 270,00 - 
84 Dracena marginata tricolor 25,00 - 
85 Dracena indivisa roxa vasos 1m 30,00 - 
86 Dracena indivisa verde vasos 1m 8,00 - 
87 Dupsisdecary altura 3,50m 135,00 - 
88 Osmanthus variegata vaso co 8,2 20,00 - 
89 Osmanthus aurea vaso co 8,2 20,00 - 
90 Westringia fruticosa vaso co 4 25,00 - 
91 Pleomelia variegata- 30cm 24,00 - 



92 Taquarinha pogomantheruns paniceum 9,00 - 
93 Neomarica caeruela vaso 2,40 4,50 - 
94 Moréia branca 6,00 - 

 
 
 
 
 
Nº ITEM Valor 

unitário 
Valor total 

95 Solitária 9,50 - 
96 Arundina bambusifolia 15,00 - 
97 Cotoneaster francheti pendula vaso bl 25 65,00 - 
98 Liriope verde 40cm altura 4,75 - 
99 Phormium aurea 14,00 - 
100 Phormium varegata 14,00 - 
101 Pennisetum setaceum- cx c/15m 7,00 - 
102 Pennisetm rubeum- cx c/15m 9,00 - 
103 Beucarnea recurcata vaso bl 25 105,00 - 
104 Chameparis aurea crespa podado vaso vp 45 180,00 - 
105 Nandina domestica vaso bl 8- 40cm 15,00 - 
106 Lírio paz grande 40,00 - 
107 Cedrus atlântica glauca vaso bl 14 250,00 - 
108 Juniperus chinesis vaso bl 25 42,00 - 
109 Tuia 1,20 m  7,00 - 
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